PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 03, de 27 de março de 2015.

Altera a Resolução nº 015, de 09 de dezembro de 2008, acrescenta e revoga dispositivos.


JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º A letra “f”, do inciso I do art. 19 da Resolução nº 15, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação: 

...

f ) conceder licença aos vereadores e convocar os suplentes na forma deste Regimento.  

Art. 2º O caput do art. 48 da Resolução nº 015 de 09 de dezembro de 2008 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 48 - O vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à Presidência, a quem compete a concessão, independente de deliberação do Plenário, nos seguintes casos:
Art. 3º Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º do art. 48 da Resolução nº 015 de 09 de dezembro de 2008.
Art. 4º Fica acrescido o inciso III ao art. 75 da Resolução nº 015 de 09 de dezembro de 2008, ficando o mesmo com a seguinte redação:
Art. 75 – Serão de alçada do Presidente e escritos os requerimentos que solicitem:

I - envio de votos de pesar;

II - providências no âmbito interno da Câmara de Vereadores;

III – licença aos vereadores.
Art. 5º Fica revogado o inciso II do art. 77 da Resolução nº 015 de 09 de dezembro de 2008.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 27 de março de 2015. 

JORACIR FILIPIN
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LÉO BÜTTENBENDER
VICE-PRESIDENTE

JAIR FRANCISCO QUILIN

1º SECRETÁRIO
JAILTON PROENÇA DE LIMA
2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA


Encaminhamos o presente Projeto de Resolução com a finalidade de modificar a questão envolvendo os requerimentos de licença dos vereadores, que, passariam a ser de alçada do Presidente da Câmara de Vereadores, e não mais sujeitos à deliberação do Plenário, o que viria em benefício, pois no caso de necessidade de ausência de algum dos edis, inclusive em caráter de urgência, haveria a possibilidade imediata de convocação do suplente, evitando que as sessões venham a ser realizadas com número abaixo do máximo legal.

Sala das Sessões, 27 de março de 2015.
JORACIR FILIPIN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LÉO BÜTTENBENDER

VICE-PRESIDENTE

JAIR FRANCISCO QUILIN

1º SECRETÁRIO

JAILTON PROENÇA DE LIMA

2º SECRETÁRIO

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”

Rua Novo Hamburgo, 1079 – Centro – Caixa Postal 100 – Tel./fax: 0xx51-564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS – RS – E-mail camaradi@camaradi@maais3m.com.br


